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I I - ~e etlco do Internet

A InternetéumaJonte de ir-lformaçãotremenda, tuma ferramenta colabotativa de construção.
do conhecimento, como'nenhuma outra antes dela, (um ambiente de sociatização cada vez mais
importante no mundo awaL Eé também um lugar d~ riscos,Para a advogada e pedagoga Cristina
Síeiman;'especialistaem DireitoDigitalaplicado às instituiçõesde ensino,as crianças correm dois tipos
de risco'que merecem a atenção de pais e educadores: o primeiroé o de ~eremvítimasde.brincadeiras
ofensivasna internet como a Rublicação de fotos constrangedoras ou de mensagens difamatórias, ,
O segundo é o de ser~m,elas mesmas,as responsáveis, "Na intern~t,tudo é fácil,aparentemente seguro
ecom jeito de brincadeira", dizCristit;1a;"Mas:não é", Amelhorsaída? Educação,
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o que a lei diz sobre eu,publicar fo-
tos de'IDeus amigos em minha"pági-
na no Õrkut?

A rigor,quálquerimagem p)lblica-
da na intemet sem a 'expressaautori-
zação de todos os retratados pode ser
punidà. É cla:ro""que,na maioria das
vezes,estamos falando de imagens
ipocent~s, entre amigos que não fica-
'rão incomodados-coma publiéaçãoda
foto - e, se ficarem, podem solicitar
para o amigo ou amiga retirar do ar,
sem maiwes 'problemas. O discemi-
mento para avaliarcada situação vem
do bom '2enso, de hábitos culturajs,
das~ regrasdo próprio grupo social.
Não é o çaso, porém, da publicação
de imagens constrangedoras com a
intenção clara de ofender.Nesse caso,
a Jei diste para responsabilizar o in-
frator, mesJ1loque seja menor"de ida-
de. Eleresponde,na Vara~a Infânciae
Juvqltude, podendo até prestar seM-.. /

ços comunitários, e seus pais respon~
dem civilmente, podendo arcar com
indenizq,ção.
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A intemet parece acolher brincadei-
ras ofensivas. Muita gente que des-
trata um colega ou professora numa
comunidade virtual não faria omes~
mo cara a cara.

/ .-

~

Pois{ tem gente que pensa que
tudo na intemet é brincadeira. E é

muito fádl, cqm -as tecÍlologias de
hoje, tirar uma foto de alguém'e crià'r
uma comunidade contra essa pessoa.
É fácil e apareúterilente seguro, por-
que a pessoa se esconde atrás de um
monitor. Mas a verdade é que não é
,tão seguro assim; na maioria.,.1M ca-
sós, é possível rastrear o infrator, queI ,

é responsável por cálúnia e difamação.
Além disso,.a intemet é uma~éxtensão

a",vida real; ,as mesmas leis eregras de
conduta que.valem aqui valem lá. Isso
é uma questão de educação, de cida-
dania. Por isso a escola e a família têm

o papel fundarr{ental de' orient~r o uso
da intemet por criançaS' e jovens.

'Qual o melhor conselho para os pais?
Os pais. têm Qbrigação de sàber

da vida do filho, de conhecer seus

amigos. Na intemet, issQsignifica.fre-
quentar as redes sociais do filho, vi~
sitar 'as comunidades que ele visita e
tentar sempre manter 'uma conver~a
aberta. A gente entende que o ado-
lescente deseja privacidade, tnaso pai
precisá levar à segurança do filho em
conta. Um<Í ótima forma de ,conven-

cer o filho dos riscos da inteme~ é por
meio de exemplos. "Você viu. o caso
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daguela menina? Ou daquele outro?"
I
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O, caso da aluna da Unibari serve

c~tno exemplo de quê?
Um ótimo e~emplo de como a

intemet pode- causar danos reais à'
imagem não apenas da vitima.,.mas
dos infratores e me~mo de uma insti-
tuição. Por)ssQ a escola também tem
todo interes~eem ôrientar seus alunos
e professoresno uso seguro, étic9xlec
gal da intemet. .
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Para consultar a advogadti

. Cristina Slctman, escreva para o e-mail:
- cristifla@sleíman,com.br
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